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CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
PAUTA DA REUNIÃO DO DIA 27 DE MARÇO DE 2009 - ATA Nº 355/2009 

SALÃO NOBRE – EDIFÍCIO ARTHUR DA SILVA BERNARDES 
 
 
1- APRECIAÇÃO DA PAUTA 
 
 
2- APRECIAÇÃO DA ATA Nº 354/2008  
 
 
3- INFORMES DA REITORIA 
 
 
4- HOMOLOGAÇÃO DO AD REFERENDUM 

    4.1- Redistribuição de Docentes 
    4.1.1- Da UFV para a Universidade Federal do Espírito Santo 
    4.1.1.1- Neuza Maria Brunoro Costa (08-17017)  (*) 
    4.1.1.2- Eduardo de Sá Mendonça (08-17018)  (*) 
     
    4.2- Capacitação 
    4.2.1- Afastamento para Mestrado 
    4.2.1.1- Ricardo Gandini Lugão (08-12999)  (*) 
    4.2.1.2- Celso Oliveira da Silva (08-09371)  (*) 
    4.2.1.3- Grasiela Gomide de Souza (08-18049)  (*) 
     
    4.3- Solicitações Diversas 
    4.3.1- Secretaria de Órgãos Colegiados 
    4.3.1.1- Prazo de 20 (vinte) dias para inscrições nos Editais de Concursos Públicos de Docentes (*) 
     4.3.2 – Comissão de Alocação de Vagas 
    4.3.2.1- Prazo de 20 (vinte) dias para inscrições nos Editais de Concursos Públicos de    

Docentes (*) 
     4.3.3- Serviço de Patrimônio 
     4.3.3.1- Solicitação de permuta de bens, no valor de R$7.000,00 (08-15684)  (*) 
 
 
5- RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2008 
 
 
6- RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO DA FUNARBE PARA FINS DE 
           RECREDENCIAMENTO NO MEC/MCT 
 
 



7- CONVÊNIOS – CONTRATOS (Relação anexa) 
 
 
8- PROPOSIÇÕES DIVERSAS 
      8.1- Reitoria 
      8.1.1- Regimento Interno da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (08-18832) 
      8.1.2 – Criação da Medalha do Mérito Administrativo  
       
      8.2- Comissão instituída pela Portaria nº 0619/2007, de 6.11.2007 
      8.2.1- Código de Ética da UFV (06-14951) 
            
      8.3- Instituto de Biotecnologia Aplicada à Agropecuária – BIOAGRO 
      8.3.1- Regimento do BIOAGRO (09-02417) 
       
      8.4- Everaldo Gonçalves de Barros 
      8.4.1- Criação do Núcleo de Análise de Biomoléculas (08-12648) 
 
 
9- PARA APRECIAÇÃO 
     9.1- Pró-Reitoria de Ensino 
     9.1.1- Convênio entre a UFV e a Faculdade Santo Antônio de Pádua/FASAP-RJ – Registro 
                   de diplomas dos cursos de graduação oferecidos pela FASAP (08-16434) 
 
10- REDISTRIBUIÇÃO DE DOCENTE 
    10.1- Da Universidade Federal de Ouro Preto para a UFV 
    10.1.1- Ana Augusta Passos Rezende (08-01826) 
 
 
11- CAPACITAÇÃO 
     11.1- Autorização para realizar Mestrado 
     11.1.1- Plínio Magalhães Madureira (08-10599)  (F) 
     11.1.2- Maria de Lourdes de Carvalho (08-18408)  (F) 
      
     11.2- Relatório parcial de treinamento – Doutorado 
     11.2.1- Belmiro Zamperlini (04-08267)  (F) 
     11.2.2- Maria Inês de Souza Dantas (06-02537)  (F) 
     
     11.3- Relatório parcial de treinamento – Mestrado 
     11.3.1- Anderson Resende Lamas (05-13588)  (F) 
     11.3.2- Ivani Soleira Gomes (07-12959)  (F) 
     11.3.3- Shirley Aparecida Gomide Cabral (07-14493)  (F) 
 
 
12- AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 
    12.1- De Docentes 
     12.1.1- Giselly Marchesi Bianchi (06-10960) 
     12.1.2- André Gustavo dos Santos (05-14562) 
     12.1.3- Antônio Policarpo Souza Carneiro (05-14570) 
     12.1.4- Antônio Fernandes de Carvalho (05-16210) 
     12.1.5- Raphael Bragança Alves Fernandes (05-14574) 
      



 
     12.2- De servidores técnico-administrativos 
     12.2.1- Fabiana Barbosa Fialho (06-04342) 
     12.2.2- Fabiano Mário Rodrigues Fialho (06-04345) 
 
  
13- LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 
      13.1- Maurício Edson da Silva (07-02979) 
      13.2- Márcia Mendonça Cunha dos Santos (09-01682) 
 
 
14- PARA CONHECIMENTO 
      14.1- Indicação do Vereador Ângelo Chequer como suplente para representar a Câmara 
                  Municipal de Viçosa no Conselho Universitário 

 
   14.2- Moção de Apoio ao Senador Professor Christovam Ricardo Cavalcanti Buarque para 

    Diretor da UNESCO 
 
 
 
 
 
 
__________________________ 
 
CONVENÇÃO:  (F) - Parecer favorável da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
                            (*) - Ad referendum 


